PARECER Nº 500, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 76, DE 1999 

De autoria do nobre deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe dispõe sobre a vedação de cobrança de pedágio de veículos funerários. 

Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. 

Em vista disso, o Relator Especial designado para emitir parecer em substituição ao daquele órgão técnico, manifestou-se favoravelmente ao projeto, haja vista não ter encontrado qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica. 

Cabe-nos, nesta oportunidade, nos termos do artigo 31 § 11 do Regimento Interno consolidado, apreciar a matéria quanto ao mérito. Assim sendo, queremos concordar com os argumentos contidos na justificativa que acompanha a propositura. 

De fato, "a medida contempla os familiares do falecido transtornados pela dor e pelos inúmeros problemas e despesas decorrentes do translado do corpo". 

Acreditamos, assim, que projetos como este, que resgatam a solidariedade em um mundo cada vez mais violento, merecem se apoiados por esta Casa. 

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 76, de 1999. 

a) Edmir Chedid - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. Sala das Comissões, em 29-3-2001 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 

Edson Aparecido, Rodrigo Garcia, Nelson Salomé, Donisete Braga (contrário), Edmir Chedid 

